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_ CVM multa administradores por uso de bens de companhia aberta para fins particulares

O Processo Administrativo Sancionador CVM 
19957.010904/2018-18 (RJ2018/8378) teve por finalidade 
a apuração de responsabilidade (i) do presidente do 
conselho de administração de uma companhia aberta 
pela utilização de aeronave de propriedade da companhia 
para fins particulares, em descumprimento do disposto 
no art. 154, §2º, alínea “b” da Lei das S.A. (que veda o 
uso de bens da companhia, em proveito próprio, sem 
prévia autorização da assembleia geral ou do conselho 
de administração); e (ii) do diretor presidente da mesma 
companhia por descumprimento ao disposto no art. 153 
da Lei das S.A. (que trata do dever de diligência), ao 
conceder a autorização para uso da aeronave para fins 
alheios ao interesse social, bem como pela não adoção 
de mecanismos de controle para assegurar que bens e 
serviços de propriedade da companhia fossem utilizados 
conforme os seus objetivos.

As investigações da Superintendência de Relações com 
Empresas (“SEP”) se iniciaram em razão de notícias 
publicadas na mídia de que o presidente do conselho de 
administração teria viajado com sua família em aeronave 
de propriedade da companhia, para fins particulares. 
A companhia alegou que o uso da aeronave naquele 
momento era essencial para resguardar a segurança 
pessoal do presidente do conselho de administração, 
medida que estaria alinhada aos interesses da companhia. 
Além disto, afirmou que os gastos da viagem foram 
mínimos e que a aprovação das contas da administração na 
Assembleia Geral Ordinária da companhia teria exonerado 
os administradores de suas responsabilidades com relação 
a este ponto. Quanto à autorização para o uso do avião, a 
defesa informou que existiam procedimentos internos não 
formalizados para sua concessão e que não seria razoável 

recair sobre o diretor presidente a responsabilidade pela 
elaboração de controles internos relativos a assuntos de 
“cunho micro”.

A acusação, no entanto, entendeu que não era necessário 
que o voo fosse realizado em aeronave da companhia, 
além de não ser a única forma de garantir a segurança 
do presidente do conselho de administração, que poderia 
arcar com os custos da viagem ou, pelo menos, ressarcir 
os gastos incorridos com tal viagem. Adicionalmente, o uso 
da aeronave não era considerado parte da remuneração 
indireta da administração, portanto não poderia ser 
considerado como benefício dado aos executivos da 
companhia. Ainda, lembraram que a companhia havia 
informado anteriormente que não havia procedimentos 
formais para o uso de aeronaves da companhia e que o 
próprio diretor presidente era o responsável pela concessão 
de autorização para seu uso, razão pela qual ele deveria 
ser responsabilizado pelo uso indevido de tais bens.

Em seu voto, o diretor relator, Sr. Marcelo Barbosa, 
reforçou que:

• a aprovação das contas dos administradores 
não afasta a pretensão punitiva da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”), apenas as 
responsabilizações no âmbito civil; 

• o uso da aeronave não poderia ser considerado como 
um benefício concedido aos administradores, por não 
integrar a remuneração indireta; 

• não ficou demonstrado nos autos a autorização prévia 
da assembleia geral ou do conselho de administração 
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específica para uso da aeronave, conforme dispõe 
o art. 154, §2º, alínea “b” da Lei das S.A., mas tão 
somente a autorização pelo Diretor Presidente; 

• não foi fornecida justificativa plausível para que a 
companhia arcasse com os gastos decorrentes da 
viagem do presidente do conselho de administração;

• o baixo valor dos custos envolvidos no uso da aeronave 
não afasta a configuração do ilícito, nos termos do 
referido art. 154, §2º, alínea “b” da Lei das S.A.; 

• a criação de controles internos faz parte da 
competência estatutária do diretor presidente, além de 
ser essencial para fins do cumprimento do dever 
de diligência justamente em razão das dificuldades 
inerentes à fiscalização dos atos de gestão da 
companhia; 

• tendo em vista o caráter fortemente procedimental 
do dever de diligência, principalmente no âmbito 
fiscalizatório, é “importante que sejam mantidos 
registros adequados dos processos internos, cuja 
consulta deve permitir a evidenciação da conduta 
diligente de forma simples, quando necessário”. 
No caso em análise, o procedimento descrito pela 
companhia não previa requisitos, tampouco gerava 
registros capazes de demonstrar a convergência do ato 

com os melhores interesses da companhia, situação 
esta que “desfavorece a criação de um ambiente 
avesso a atos em desvio de finalidade”. 

Por fim, o Colegiado da CVM, por unanimidade e 
acompanhando o voto do relator, decidiu pela condenação:

• do presidente do conselho de administração 
à penalidade de multa pecuniária no valor de 
R$400.000,00 pelo descumprimento do disposto no 
art. 154, §2°, alínea “b”, da Lei das S.A., por utilizar 
a aeronave de propriedade da companhia para fins 
particulares; e

• do diretor presidente à penalidade de (i) multa pecuniária 
no valor de R$400.000,00 pelo descumprimento do 
disposto no art. 154, §2°, alínea “b”, da Lei das S.A., por 
autorizar o uso da referida aeronave pelo presidente 
do conselho de administração; e (ii) multa pecuniária 
no valor de R$300.000,00 pelo descumprimento do 
disposto no art. 153 da Lei das S.A., por desrespeitar 
o dever de diligência em razão da não adoção de 
procedimentos e cautela exigíveis na gestão de 
companhia aberta ao tomar decisões relativas à 
implementação de controles e à autorização para o uso 
de aeronaves da companhia.

MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE O PAS CVM 19957.010904/2018-18 (RJ2018/8378), PODEM SER ACESSADAS PELO LINK ABAIXO:

https://tinyurl.com/yxsvk6pq
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_ CVM julga processo sobre divulgação de projeção por administrador 

Em 18 de agosto de 2020, a CVM julgou o Processo 
Administrativo Sancionador CVM SEI 19957.011190/2019-
38 (RJ2019/9652), instaurado pela SEP para apurar a 
responsabilidade de membro do conselho de administração 
por não ter guardado sigilo sobre projeção obtida em razão do 
seu cargo, a qual ainda não havia sido divulgada ao mercado, 
em descumprimento ao art. 155, §1º da Lei das S.A. e ao art. 
8º da Instrução CVM nº 358/2002.

O processo teve origem em investigações realizadas pela 
SEP, em virtude de matéria publicada em jornal, em que 
constavam declarações de referido membro do conselho de 
administração a respeito de projeções da companhia para o 
ano em questão. Na mesma data da referida publicação, a 
companhia divulgou fato relevante confirmando a existência 
de documentos internos que previam as estimativas 
mencionadas pelo conselheiro e, após ser questionada 
pela SEP, informou que o conselheiro havia recebido uma 
apresentação sobre os negócios da companhia e participado 
de reunião do conselho de administração, na qual foi exposta 
a referida apresentação.

O conselheiro afirmou que a divulgação das informações 
sigilosas foi realizada em resposta a declarações de 
empresário (sem vínculos aparentes com a companhia) 
que estava presente em encontro acerca de informações da 
companhia, em razão de seu “dever institucional”.

No entanto, conforme voto do diretor relator, o Presidente Sr. 

Marcelo Barbosa, não há fundamentação nas informações 
e documentos constantes dos autos do processo para 
sustentar as alegações do conselheiro. Inclusive, naquela 
ocasião o mercado não tinha informações suficientes para 
criar presunções sobre as referidas projeções da companhia.

EM SEU VOTO, O DIRETOR RELATOR APROVEITOU 
PARA REFORÇAR QUE AS PROJEÇÕES TÊM, POR 
NATUREZA, O POTENCIAL DE INFLUENCIAR NA 
DECISÃO DE INVESTIMENTO DOS ACIONISTAS, 
RAZÃO PELA QUAL A CVM ESTABELECE REGRAS 
E PROCEDIMENTOS ADEQUADOS PARA SUA 
DIVULGAÇÃO E/OU MODIFICAÇÃO, CASO AS 
COMPANHIAS OPTEM POR FAZÊ-LO, FIM DE EVITAR 
ASSIMETRIAS INFORMACIONAIS.

No caso em questão, restou comprovado que as informações 
divulgadas eram projeções da companhia, sigilosas e 
relevantes para o mercado, uma vez que tratavam de redução 
do EBITDA para o exercício social corrente, razão pela qual 
a companhia, acertadamente, divulgou fato relevante sobre 
o assunto no mesmo dia em que a notícia veio à público, o 
que corrobora a tese sobre a quebra do dever de sigilo.

Deste modo, o Colegiado da CVM decidiu, por unanimidade 
e acompanhando o voto do relator, pela condenação do 
conselheiro à multa pecuniária de R$ 100.000,00 pelo 
descumprimento do art. 155, § 1º, da Lei das S.A., combinado 
com o art. 8º da Instrução CVM nº 358/2002.
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http://www.cvm.gov.br/noticias/arquivos/2020/20200818-3.html
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_ JUCESP regulamenta o uso de assinatura eletrônica em atos empresariais

Em 20 de agosto de 2020, foi publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, a Deliberação do 
Plenário da Junta Comercial do Estado de São Paulo 
nº 01 (“Deliberação nº 01”), que disciplina a forma de 
apresentação e arquivamento de atos empresariais 
mediante assinatura eletrônica, em linha com o disposto 
no Ofício Circular SEI nº 2563/2020/ME publicado em 
agosto. De acordo com a Deliberação nº 01, serão aceitas 
as seguintes classificações de assinaturas: (i) assinatura 
eletrônica qualificada, que utiliza certificado digital eCPF, 
padrão ICP-Brasil; (ii) assinatura eletrônica avançada, que 

deve estar associada ao signatário de maneira unívoca e 
indicar a temporalidade; e (iii) assinatura de próprio punho. 
Não serão aceitos atos empresariais assinados mediante 
a utilização de assinatura eletrônica simples, bem como 
aqueles que não cumprirem os níveis e parâmetros 
indicados na Deliberação nº 01. Por fim, enquanto não 
implantado o sistema 100% digital, todos os atos podem 
ser digitalizados, assinados pelos interessados ou 
procuradores, desde que com poderes específicos e firma 
reconhecida do outorgante.
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ACESSADAS PELOS LINKS ABAIXO, RESPECTIVAMENTE:

http://www.institucional.jucesp.sp.gov.br/downloads/deliberacao_%2001_2020_assinatura_19_08.pdf
https://www.cdoadv.com.br/publicacoes/agosto-2020/


